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Atos Oficiais – Prefeitura Municipal de Ipatinga 
 
DECRETO N.º 9.883, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
“Altera dispositivos do Decreto Municipal n.º 8.967, de 17 de dezembro 
de 2018 – que Regulamenta o estacionamento rotativo em vias e 
logradouros públicos no Município de Ipatinga, nos termos da Lei 
Municipal nº 3.374, de 05 de setembro de 2014.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IPATINGA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI do art. 78 da Lei Orgânica 

Municipal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1°  O art. 7º do Decreto Municipal n.º 8.967, de 17 de dezembro de 2018 – que “Regulamenta o 

estacionamento rotativo em vias e logradouros públicos no Município de Ipatinga, nos termos da Lei Municipal nº 3.374, de 05 de setembro de 
2014.", com redação dada pelo Decreto n.º 9.052, de 25 de abril de 2019, passa a viger acrescido do § 4º com a seguinte redação: 

 
“Art. 7º  (...) 
 
(...) 
 
§ 4º  Será livre aos sábados o estacionamento rotativo nas áreas demarcadas como "Zona Azul” no bairro 

Horto.” 
 
Art. 2º  O art. 14 do Decreto Municipal n.º 8.967, de 2018, com redação dada pelo Decreto n.º 9.179, de 16 de 

outubro de 2019, passa a viger com a seguinte redação: 
 
“Art. 14.  Os proprietários e/ou condutores de veículos estacionados em desacordo com este regulamento, 

notificados por meio de Aviso de Irregularidade, terão o prazo de até 10 (dez) dias para a regularização do pagamento dos valores devidos. 
 
§ 1º  A regularização dar-se-á mediante a quitação da Tarifa de Regularização, no valor de R$ 2,00 (dois reais), 

e do pagamento de R$ 2,00 (dois reais) a cada hora que o proprietário e/ou condutor deixar de efetuar o pagamento, limitado ao valor máximo 
de R$ 10,00 (dez reais), computando-se fração de hora como hora inteira. 

 
§ 2º  No cômputo das horas gastas para efetivar a regularização, serão levadas em consideração apenas as horas 

úteis de funcionamento do estacionamento.” 
 
Art. 3º  O art. 15 do Decreto n.º 8.967, de 2018, passa a viger com a seguinte redação: 
 
“Art. 15.  Decorrido o prazo de que trata o caput do art. 14, sem a devida regularização e após constatada nova 

irregularidade pelo infrator, por meio de Aviso de Irregularidade, será lavrado auto de infração cujo lançamento da multa será efetuado de 
acordo com o Código de Trânsito Brasileiro. 

 
§ 1º  O lançamento da multa poderá ser efetuado pelos órgãos e entidades executivos de trânsito competentes 

e conveniadas. 
 
§ 2º  O lançamento da multa não exime o infrator do pagamento de débitos referentes à tarifa de regularização 

de que trata o art. 14.” 
 
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Ipatinga, aos 06 de dezembro de 2021. 

 
 
 

GUSTAVO MORAIS NUNES 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 9.884, DE 07 DE DEZEMBRO 2021 
 

“Promove Transposição de recurso orçamentário, de uma categoria de 
programação para outra, no valor de R$ 1.430.000,00 (um milhão e 
quatrocentos e trinta mil reais), consignados no Orçamento vigente.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IPATINGA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI do art. 78 da Lei Orgânica 

do Município, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º  Nos termos da Lei Municipal n.º 4.280, de 29 de novembro de 2021, fica transposto recurso 
orçamentário de uma categoria de programação para outra, no valor de R$ 1.430.000,00 (um milhão e quatrocentos e trinta mil reais), 
consignados no orçamento vigente, a saber: 
 

Órgão: 02 EXECUTIVO 
Unidade: 21000 Fundo Municipal de Saúde - SMS  
Subunidade: 21000.001 Gabinete do FMS- SMS  
Proj/Ativ: 2.21000.001.10.122.0004.2037 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde-FMS  
Fonte: 102  IDUSO: P/V  
Cat. Econ.: 3.3.90.46.00  Auxílio-Alimentação 500.000,00 

 

Órgão: 02 EXECUTIVO 
Unidade: 21000 Fundo Municipal de Saúde - SMS  
Subunidade: 21000.003 Depto de Atenção Básica - FMS 
Proj/Ativ: 2.21000.003.10.301.0004.2055 Estratégia Saúde da Família - SF  
Fonte: 159  IDUSO: T  
Cat. Econ.: 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros-PF 930.000,00 
TOTAL DO ACRÉSCIMO 1.430.000,00 

 
Art. 2º  Os recursos para a cobertura da presente Transposição decorrerão da realocação parcial/total das 

dotações a seguir discriminadas: 
 

Órgão: 02 EXECUTIVO 
Unidade: 21100 Secretaria Municipal de Obras Públicas 
Subunidade: 21100.002 Depto de Fiscalização de Obras Públicas 
Proj/Ativ: 2.21100.002.04.451.0012.1010 Construção, Ampliação e Reforma de Prédios Públicos 
Fonte: 100  IDUSO: P   
Cat. Econ.: 4.4.90.51.00  Obras e Instalações 38.000,00 

 

Órgão: 02 EXECUTIVO 
Unidade: 21100 Secretaria Municipal de Obras Públicas 
Subunidade: 21100.004 Depto de Manutenção de Obras Viarias  
Proj/Ativ: 2.21100.004.15.451.0012.2098 Infraestrutura, Manutenção e Revitalização de Logradouros Públicos 
Fonte: 100  IDUSO: P   
Cat. Econ.: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros- PJ 500.000,00 
 

Órgão: 02 EXECUTIVO 
Unidade: 21600 Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 
Subunidade: 21600.003 Depto de Cultura  
Proj/Ativ: 2.21600.003.13.122.0008.2190 Manutenção do Departamento de Cultura  
Fonte: 100  IDUSO: P  
Cat. Econ.: 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição G 4.000,00 
 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros-PF 4.000,00 
 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros- PJ 30.000,00 
   

Órgão: 02 EXECUTIVO 
Unidade: 21600 Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 
Subunidade: 21600.004 Depto de Políticas Públicas de Esporte e Lazer  
Proj/Ativ: 2.21600.004.27.812.0010.2097 Reforma, Manutenção e Ampliação de Infraestrutura Esportiva   
Fonte: 100  IDUSO: P  
Cat. Econ.: 3.3.90.30.00 Material de Consumo  4.000,00 
 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros- PJ 17.000,00 
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Órgão: 02 EXECUTIVO 
Unidade: 21600 Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 
Subunidade: 21600.004 Depto de Políticas Públicas de Esporte e Lazer  
Proj/Ativ: 2.21600.004.27.812.0009.2136 Parceria e Apoio a Organizações e Entidades Esportivas 
Fonte: 100  IDUSO: P  
Cat. Econ.: 3.3.50.41.00 Contribuições  192.000,00 

 

Órgão: 02 EXECUTIVO 
Unidade: 21600 Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 
Subunidade: 21600.004 Depto de Políticas Públicas de Esporte e Lazer  
Proj/Ativ: 2.21600.004.27.812.0009.1027 Lei de Incentivo ao Esporte - JEI 
Fonte: 100  IDUSO: P/V  
Cat. Econ.: 3.3.90.30.00 Material de Consumo  14.000,00 
 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros- PJ 80.000,00 
Fonte: 100  IDUSO: P/C   
Cat. Econ.: 3.3.90.30.00 Material de Consumo  5.000,00 

 

Órgão: 02 EXECUTIVO 
Unidade: 21600 Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 
Subunidade: 21600.004 Depto de Políticas Públicas de Esporte e Lazer  
Proj/Ativ: 2.21600.004.27.812.0009.1053 Lei de Incentivo ao Esporte - Escola de Projetos  
Fonte: 100  IDUSO: P/V  
Cat. Econ.: 3.1.90.04.00  Contratação por Tempo Determinado 41.000,00 
 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição G 9.000,00 
 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros- PJ 20.000,00 
 3.3.90.46.00 Auxílio-Alimentação  7.000,00 
Fonte: 100  IDUSO: P/C   
Cat. Econ.: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros- PJ 4.000,00 

 

Órgão: 02 EXECUTIVO 
Unidade: 21600 Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 
Subunidade: 21600.004 Depto de Políticas Públicas de Esporte e Lazer  
Proj/Ativ: 2.21600.004.27.812.0009.1057 Seleções do Futuro 
Fonte: 100  IDUSO: P/C  
Cat. Econ.: 3.3.90.30.00 Material de Consumo  3.000,00 

 

Órgão: 02 EXECUTIVO 
Unidade: 21600 Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 
Subunidade: 21600.005 Fundo Municipal de Projetos Culturais  
Proj/Ativ: 2.21600.005.13.392.0008.2137 Lei Municipal de Incentivo à Cultura  
Fonte: 100  IDUSO: P  
Cat. Econ.: 3.3.50.41.00 Contribuições 40.000,00 

 

Órgão: 02 EXECUTIVO 
Unidade: 22200 Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social 
Subunidade: 22200.001 Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social 
Proj/Ativ: 2.22200.001.15.451.0013.1031 Urbanização de Assentamentos Precários  
Fonte: 100  IDUSO: P/C  
Cat. Econ.: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 180.000,00 

 

Órgão: 02 EXECUTIVO 
Unidade: 22200 Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social 
Subunidade: 22200.001 Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social 
Proj/Ativ: 2.22200.001.16.127.0013.1033 Revisão do Plano Local de Habitação de Interesse Social (PLHIS) 
Fonte: 100  IDUSO: P/C  
Cat. Econ.: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros- PJ 5.000,00 

 

Órgão: 02 EXECUTIVO 
Unidade: 22800 Fundo Municipal de Desenvolvimento do Esporte e Lazer 
Subunidade: 22800.001 Fundo Municipal de Desenvolvimento do Esporte e Lazer 
Proj/Ativ: 2.22800.001.27.812.0009.2173 Manutenção do Fundo Municipal de Desenvolvimento do Esporte e Lazer 

- FUNDEL 
Fonte: 100  IDUSO: P/V  
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Cat. Econ.: 3.3.50.41.00 Contribuições 149.000,00 
 4.4.50.42.00 Auxílios 42.000,00 

 

Órgão: 02 EXECUTIVO 
Unidade: 23300 Fundo Municipal de Cultura  
Subunidade: 23300.001 Fundo Municipal de Cultura  
Proj/Ativ: 2.23300.001.13.392.0008.2206 Manutenção do Fundo Municipal de Cultura  
Fonte: 100  IDUSO: P  
Cat. Econ.: 3.3.90.31.00 Premiações Cult.Art.Cient.Desportiva e Out 10.000,00 
Fonte: 100  IDUSO: P/V  
Cat. Econ.: 3.3.90.31.00 Premiações Cult.Art.Cient.Desportiva e Out 10.000,00 
Fonte: 100  IDUSO: P/C  
Cat. Econ.: 3.3.90.30.00 Material de Consumo  4.000,00 

 

Órgão: 02 EXECUTIVO 
Unidade: 28000 Encargos Gerais do Município  
Subunidade: 28000.003 Recursos Supervisionados pela SMF 
Proj/Ativ: 2.28000.003.28.843.0000.0010 Refinanciamento Banco do Brasil  
Fonte: 100  IDUSO: P  
Cat. Econ.: 3.2.90.21.00 Juros Sobre a Dívida por Contrato 18.000,00 
TOTAL DA REDUÇÃO 1.430.000,00 

 
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Ipatinga, aos 07 de dezembro de 2021. 
 

 
GUSTAVO MORAIS NUNES 

Prefeito Municipal 
 

 

Processo nº: 008.008.2020/01146  
 
Assim, APLICO A PENA DE DEMISSÃO à servidora A. R. S., matrícula 17543-7, ocupante do cargo de Médico III, nos termos do art. 182, inciso II, 
X e parágrafo único da Lei Municipal nº 494, de 27 de dezembro de 1974 – Estatuto do Funcionalismo Público do Município de Ipatinga. 
 

Determino ao Departamento de Administração de Recursos Humanos – DEARH/SERFU: 
 

a) que providencie às anotações, comunicações e intimações de praxe, encaminhando cópia da decisão à servidora, devendo permanecer os 
autos em arquivo provisório da seção, à disposição do(a) acusado(a), durante o período de recurso. 

 

b) que seja arquivado o presente feito, com as cautelas de praxe, encaminhando cópia da decisão a Controladoria Geral do Município e a 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar- CPAD. 

 

Registre-se. Publica-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
 

Ipatinga, 07 de dezembro de 2021. 
 
 

GUSTAVO MORAIS NUNES  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

PORTARIA Nº 4860/2021 

 
O Prefeito Municipal de Ipatinga, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto na Lei nº 3.949, de 25 de julho de 2019, resolve 
exonerar, do cargo de provimento em comissão de Diretor do Departamento de Proteção Social Especial, o(a) senhor(a) Geraldo Magela 
Miranda, mat. 34081-6.                              
Prefeitura Municipal de Ipatinga, aos 07 dias do mês de novembro de 2021.  
 

 
 

Gustavo Morais Nunes 
Prefeito Municipal  
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PROCURADORIA GERAL 
 

TERMO DE ADITAMENTO Nº 06/2021 – CONTRATO Nº 35/2018 – SMS - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE X ROCHA LOPES LTDA; inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o número nº 14.789.076/0001-52; Fund. Legal: Pregão 01/2018-SMS/FMS, 
Processo Administrativo n° 007.007.2018/00244 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, do Decreto Municipal nº 9.249 de 28 de janeiro de 2020; Objeto: 
a supressão de R$ 18.200,00 (dezoito mil e duzentos reais) ao valor total do Contrato, o que corresponde em termos percentuais a 
aproximadamente 55,55%.; Dt. Ass.: 26 de outubro de 2021. Cleber de Faria Silva – Secretário Municipal de Saúde.  
 
TERMO DO CONTRATO 98/2021 – SMS – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE X Empresa W A RIBEIRO - ME, inscrita no CNPJ n.º 10.896.566/0001-
05; Fund: Pregão 150/2021-SMS/FMS e no Processo Administrativo n.º 007.007.2021/01327, Objeto: aquisição de FRALDA DESCARTÁVEL, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo e seus anexos;  este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do 
Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.; Dot.Orç.: N.º 2045.339091 e 2065.339030; 
Valor: R$ 261.219,84; Dt. Ass.: 01 de dezembro de 2021. Cleber de Faria Silva – Secretário Municipal de Saúde.  
 
TERMO DE FINANCIAMENTO BDMG/BF N.° 335.443/21 – PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA X BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS 
GERAIS S.A. - BDMG, CNPJ nº 38.486.817/0001-42; Fund. Legal: Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – 
LRF) e as Resoluções do Senado Federal nº 40 e 43, de 2001; Objeto: financiamento para construção de Ubs, postos de coleta de sangue, 
reforma de prédio público para instalação da guarda civil e instalação de sistemas e equipamento de monitoramento por imagens, para 
implantação do projeto aprovado pelo BDMG nos termos do edital; Prazo: até 19/11/2027; Valor: R$ 5.000.000,00; Dt. Ass.: 19 de novembro 
de 2021. Gustavo Morais Nunes – Prefeito Municipal de Ipatinga. 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 81/2021- CONVITE  
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA CONVIDA candidato aprovados em Processo Seletivo, para contratação temporária a comparecer no 
Departamento de Desenvolvimento de Recursos Humanos, no 3º andar do prédio da PMI, no prazo de comparecimento improrrogável de 02 
(dois) dias úteis estabelecido neste edital, para apresentação da documentação comprobatória dos requisitos exigidos para o respectivo 
emprego. 
 

Cargo: Técnico de Farmácia 
Edital: 10/2021 - PMI 
Prazo de comparecimento: 09/12/21 a 10/12/21 
Horário: 08 às 16h 
 

2 POLIANA DE OLIVEIRA MUCUTA    

Documentos Originais Necessários: Diploma ou Histórico com declaração de Conclusão do Curso  Técnico em Farmácia, CPF e Carteira de 
Identidade.  
 

Emprego: OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO  
Edital: 01/2018 - Concurso Público PMI  
Prazo de comparecimento: 09/12/21 a 10/12/21 
Horário: 08 às 16h 
 

538 TAMARA DO NASCIMENTO PEDRA 

539 BIANCA ISADORA FERREIRA DE OLIVEIRA 

540 PAMELA KAREN DAMASCENO REIS 

541 THIAGO RANGEL DE OLIVEIRA SILVA 

542 MARIA LUÍSA DAMASCENO SÁ 

543 MARILUCE MERCES DE ANDRADE 

Documentos Originais Necessários: Diploma ou Histórico com declaração de Conclusão do Curso Formação em Nível Médio, CPF e Carteira de 
Identidade.  
 

Emprego: TECNICO DE ENFERMAGEM  -   
Edital: 05/2021 – PMI  
Prazo de comparecimento: 09/12/21 a 10/12/21 
Horário: 08 às 16h 
 

128 JANDERSON ACACIO DE PAULA INACIO     
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Documentos Originais Necessários: Diploma ou Histórico com declaração de Conclusão do Curso Técnico em Enfermagem com experiência de 
no mínimo 06(seis) meses em Urgência e Emergência, com registro no órgão de classe, CPF e Carteira de Identidade.  
 
 

Cargo: ENFERMEIRO  
Edital: 04/2021 - PMI 
Prazo de comparecimento: 09/12/21 a 10/12/21 
Horário: 08 às 16h 
 

47 KENIA ARIADINA CORDEIRO     

Documentos Originais Necessários: Diploma ou Histórico com declaração de Conclusão do Curso Ensino Superior em Enfermagem com registro 
no COREN , CPF e Carteira de Identidade.  

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 82/2021- PROCESSO SELETIVO  
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA convoca candidato aprovados em Processo Seletivo, a comparecer no Departamento de 
Desenvolvimento de Recursos Humanos, no 3º andar do prédio da PMI, no prazo de comparecimento improrrogável de 02 (dois) dias úteis 
estabelecido neste edital, para apresentação da documentação comprobatória dos requisitos exigidos para o respectivo emprego. 
 
Emprego: MEDICO PSF   
Edital: 10/2021 - PMI 
Prazo de comparecimento: 02/12/2021 a 03/12/2021 
Horário: 08 as 16h 
 
Classif.   Nome  
2   SAMIRA SILVA VIEIRA 
 

Documentos Originais Necessários: Diploma ou Histórico com declaração de Conclusão do Curso Superior em Medicina com registro no CRM, 
RG e CPF.  

 

 

RELAÇÃO DAS INSCRIÇÕES VALIDADAS POR ORDEM ALFABÉTICA 
PROCESSO SELETIVO EDITAL 13/2021 

 

INSCRIÇÃO CANDIDATO 
DATA DE 

NASCIMENTO 

37 CHAIANE LUIZA DO NASCIMENTO  01/06/1990 

30 CLAUDIA ALVES FERNANDES CARVALHO PINTO 01/06/1972 

16 CLAUDIANE PEREIRA ESTEVÃO SILVA 06/05/1993 

41 DANILMA NASCIMENTO PINHEIRO 02/09/1976 

26 EDVÂNIA OLIVEIRA EMÍLIO DOS SANTOS  17/03/1979 

28 EPONINA SOARES SOUZA ARAUJO 22/09/1972 

35 FRANCISNEIDE DALVA DE SÁ E SILVA 21/12/1968 

11 GABRIELA SILVA SOUZA ANDRADE 18/01/1995 

43 GLEICIELLY CRISTINA SABINO OLIVEIRA 01/11/1987 

6 GRACE KELLY FERNANDES PINHEIRO 08/02/1991 

2 IULIA FERREIRA DIAS 03/10/1970 

40 JAIMARA MONTEIRO LAGE 08/08/1985 

42 JULIANA CRISTINA SILVA PEREIRA MARQUES 01/07/1988 

46 JULIETA FERREIRA SUANA  28/10/1969 

33 KELY SOARES DA SILVA 11/07/1978 

23 LARISSA DE MENEZES BATISTA 03/07/1995 

20 LIBERALINA DAS GRAÇAS DE CASTRO  15/12/1987 

7 LIDIA JESUINA FERNANDES DA SILVA 24/01/1999 

9 LIDIANA BETIOL DE OLIVEIRA RIBEIRO 02/08/1987 

39 LOIZANE DA SILVA EDUARDO 18/05/1988 

4 LUCINEIA MARCELINA DE SOUZA 26/07/1981 

34 LUILA RAMOS SILVA  20/06/1986 

38 MARIA APARECIDA DE PAULA ARAÚJO 29/10/1965 
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32 MARTA MARIA DE SOUZA SILVA 11/09/1972 

27 NEUSA ASSUNÇÃO COSTA SILVA 14/06/1963 

29 NICE FERREIRA DE PAULA SILVA 17/03/1981 

3 PENELLOP CATIELI DE ANDRADE AGUIAR 08/01/1998 

31 ROCILDA PEREIRA DA SILVA 07/08/1974 

14 ROSEMIRA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA 24/09/1962 

12 SAMILA KESSIA VASCONCELOS LUCIANO 16/04/1991 

17 SANDILA DE SOUZA ARAUJO 24/01/2000 

21 SONIA GOMES HENRIQUE PROCOPIO 07/12/1976 

45 SUELLEN CAROLYNE FERNANDES DE OLIVEIRA 03/09/1998 

22 SUELLEN ROSA DA SILVA 10/04/1998 

5 THAIS BARRA DA LUZ 16/10/1993 

15 VALÉRIA BATISTA DE ALMEIDA 13/01/1983 

24 VANIA ALVES RODRIGUES 20/02/1974 

44 YARA ALEKSIA ALMEIDA SILVA 05/02/1999 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

CAIXA ESCOLAR JOAO REIS DE SOUZA 

CNPJ: 01.926.462/0001-05 

Rua João Vicente Santos, 425 - Limoeiro – Telefone (31) 3829-8374 

CEP: 35.162-449 - Ipatinga / MG 

Email: licitaemjoaoreis@gmail.com 
 

 

A Comissão de Licitação da Caixa Escolar João Reis de Souza, no uso de suas atribuições constantes no Regulamento Próprio de Licitação, torna 

público que fará realizar no dia 22 de dezembro de 2021, às 13:30 horas, na sala da diretoria da Escola Municipal João Reis de Souza, situada 

nesta cidade de Ipatinga/MG, na Rua João Vicente Santos, 425 - Limoeiro -  Processo Licitatório na modalidade Tomada de Preços, nos termos 

do Edital nº 01/2021, destinado a contratação de prestação de serviços para reforma das instalações elétricas da escola. O Edital nº 01/2021, 

com todas as exigências e condições, encontra-se afixado e à disposição dos interessados no endereço acima mencionado, no período de 

07/12/2021 à 21/12/2021, no horário de 07:00 às 17:00 horas. Os interessados deverão comparecer à escola em até 3 (três) dias anteriores à 

abertura dos envelopes, para cadastramento prévio.  

 

 

PATRÍCIA AVELAR SOARES DONEIRO 

Secretária Municipal de Educação 
 
 

 

CAIXA ESCOLAR PROFESSOR MÁRIO CASASSANTA 

CNPJ 01.925.523/0001-01 

Estrada AIP-130, número 43, Bairro Ipaneminha 

CEP: 35.164-899 – Zona Rural de  Ipatinga / MG 

e-mail:mariocasassanta@edu.ipatinga.mg.gov.br 

 

A Comissão de Licitação da Caixa Escolar Professor Mário Casassanta, no uso de suas atribuições constantes no Regulamento Próprio de 

Licitação, torna público que fará realizar no dia 22 de dezembro de 2021, às 10 horas, na sala de reuniões da Escola Municipal Professor Mário 

Casassanta, situada nesta cidade, na Estrada AIP-130, número 43, Bairro Ipaneminha, Zona Rural  - Processo Licitatório na modalidade Tomada 

de Preços, nos termos do Edital nº 002/2021, destinado a aquisição/prestação de serviços de obra execução do projeto elétrico, em 

quantidades e condições estabelecidas no projeto básico, anexo ao Edital 002/2021. O Edital nº 002/2021, com todas as exigências e condições, 

encontra-se afixado e à disposição dos interessados no endereço acima mencionado, no período de 07/12/2021 à 21/12/2021, no horário de 

8:00 às 15:00 horas. Os interessados deverão comparecer à escola em até 3 (três) dias anteriores à abertura dos envelopes, para cadastramento 

prévio.  
 

 

PATRÍCIA AVELAR SOARES DONEIRO 

Secretária Municipal de Educação 

 

mailto:licitaemjoaoreis@gmail.com
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Caixa Escolar Artur Bernardes 

CNPJ: 01.925.519/0001-43 

Rua Jordão, nº 66- Bairro Canaã 

Ipatinga – MG – Tel.: 31 3829-8363 

Email: arturbernardes@edu.ipatinga.mg.gov.br 

 

 

A Comissão de Licitação da Caixa Escolar Artur Bernardes, no uso de suas atribuições constantes no Regulamento Próprio de Licitação, torna 

público que fará realizar no dia 22 de dezembro de 2021, às 14 horas, na sala de reuniões da Escola Municipal Artur Bernardes, situada nesta 

cidade, na Rua Jordão, 66 -  Processo Licitatório na modalidade Tomada de Preços, nos termos do Edital nº 05/2021, obra de reforma da 

cozinha. O Edital nº 05/2021, com todas as exigências e condições, encontra-se afixado e à disposição dos interessados no endereço acima 

mencionado, no período de 07/12//2021 à 21/12/2021, no horário de 7:00 às 17:00 horas. Os interessados deverão comparecer à escola em 

até 3 (três) dias anteriores à abertura dos envelopes, para cadastramento prévio.  

 

 

PATRÍCIA AVELAR SOARES DONEIRO 

Secretária Municipal de Educação 
 

 

Caixa Escolar Gente Inocente 

CNPJ: 01.926.458/0001-39 

Rua Vânadio nº 27- Bairro Imbaúbas 

Ipatinga -MG -Tel.: 31.3829-8358 

E-mail: inf.genteinocente@edu.ipatinga.mg.gov.br 
 

 

A Comissão de Licitação da Caixa Escolar Gente Inocente , no uso de suas atribuições constantes no Regulamento Próprio de Licitação, torna 

público que fará realizar no dia 22 de dezembro de 2021, às 11:00 horas, na sala de reuniões da Escola Municipal Gente Inocente, situada nesta 

cidade, na rua Vânadio nº 27- Bairro Imbaúbas  -  Processo Licitatório na modalidade Tomada de Preços, nos termos do Edital nº 01/2021, 

destinado a aquisição/prestação de serviços para substituição de toda a rede elétrica e seus pormenores, em quantidades e condições 

estabelecidas no projeto básico. O Edital nº 01/2021, com todas as exigências e condições, encontra-se afixado e à disposição dos interessados 

no endereço acima mencionado, no período de 07/12/2021 à 21/12/2021, no horário de 07:00 às 16:00 horas. Os interessados deverão 

comparecer à escola em até 3 (três) dias anteriores à abertura dos envelopes, para cadastramento prévio.  

 

 

PATRÍCIA AVELAR SOARES DONEIRO 

Secretária Municipal de Educação 
 

 

 

Caixa Escolar Maria Rodrigues Barnabé 

CNPJ: 01.926.469/0001-19 

Rua Topázio, nº Iguaçu - Bairro Iguaçu 

Ipatinga – MG – Tel.: 38298351 

Email: mariarodriguesbarnabe@edu.ipatinga.mg.gov.br 

 

 

A Comissão de Licitação da Caixa Escolar Maria Rodrigues Barnabé, no uso de suas atribuições constantes no Regulamento Próprio de 

Licitação, torna público que fará realizar no dia 23 de dezembro de 2021, às 10 horas, na sala de reuniões da Escola Municipal Maria 

Rodrigues Barnabé , situada nesta cidade, na rua Topazio,165-Iguaçu -  Processo Licitatório na modalidade Tomada de Preços, nos termos 

do Edital nº 06/2021, destinado a aquisição/prestação de serviços de reforma do telhado da Escola Municipal Maria Rodrigues Barnabé. O 

Edital nº 06/2021, com todas as exigências e condições, encontra-se afixado e à disposição dos interessados no endereço acima 

mencionado, no período de 08/12/2021 à 22/12/2021, no horário de 8:00 às 17:00 horas. Os interessados deverão comparecer à escola 

em até 3 (três) dias anteriores à abertura dos envelopes, para cadastramento prévio.  

 

 

PATRÍCIA AVELAR SOARES DONEIRO 

Secretária Municipal de Educação 

mailto:inf.genteinocente@edu.ipatinga.mg.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE IPATINGA  
 

RETIFICAÇÃO DA RESOLUÇÃO EDITALICIA N° 87, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021, DO CMDCA. 
 

A Comissão Coordenadora, responsável pelo Processo de Escolha Suplementar para Membros Suplentes dos Conselhos Tutelares do Município 
de Ipatinga/MG, para o exercício do mandato 2020/2023, resolve, tornar pública a presente retificação, nos seguintes itens:  
 

5. DA 2ª ETAPA DO PROCESSO DE ESCOLHA – PROVAS DE AFERIÇÃO DE CONHECIMENTO DE CARATER ELIMINATÓRIO 
 
(...)  
 
Modifica o item 5.3.1, o qual contará com a seguinte redação:  
 
1ª Etapa - Prova de Conhecimento teórico: a prova constará de 22 questões, sendo: 20 de múltipla escolha, com 4 alternativas para cada 
questão, sendo cada questão no valor de 2 pontos; e 2 questões abertas, valendo 5 pontos cada, totalizando 50 pontos. Estará aprovado o 
candidato que alcançar no mínimo 60% de aproveitamento, passando para a próxima etapa. 
 

9. DOS RECURSOS 
 
(...)  
 
Modifica o item 9.4, o qual contará com a seguinte redação:  
 
Os recursos deverão ser entregues na sede do CMDCA, situado à Rua Pouso Alegre, 34, Centro, Ipatinga, MG, no horário de 08h às 17h. 
Permanecem inalteradas as demais disposições contidas na Resolução nº 87/2021.  
 
Ipatinga, 07 de dezembro de 2021.  
 
 
 

 
 
 
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE IPATINGA  
 
 

Resultado do julgamento dos recursos apresentados sobre o indeferimento das inscrições dos candidatos, a partir dos 
requisitos previstos no item 2 do Edital disposto na Resolução n° 87/2021, que trata do Processo de Escolha Suplementar dos Membros 
Suplentes dos Conselhos Tutelares de Ipatinga/MG, Mandato 2020/2023. 
 

NOME DO CANDIDATO RESULTADO DO JULGAMENTO DO RECURSO 

Aldenir Lourenço Dias DEFERIDO 

Alef de Paula Cruz NÃO APRESENTOU 

Asdrubal Marcelino Dias INDEFERIDO 

Bianca dos Reis Silva NÃO APRESENTOU 

Daiane Rogéria da Silva Melo NÃO APRESENTOU 

Ermelindo Ferreira INDEFERIDO 

Ester Lanny Gloria de Souza NÃO APRESENTOU 

Jéssica Nayara Rodrigues Cerqueira Moreira NÃO APRESENTOU 

Kênia Tamara Martins Lourenço DEFERIDO 

Lorena Alves de Souza Borges DEFERIDO 

Maria Rita Pereira de Souza DEFERIDO 

Marisa Silva Gravina DEFERIDO 

Nadje Batista Lima Reis DEFERIDO 

Neide Aparecida de Andrade Silva DEFERIDO 
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Neusa Assunção Costa Silva INDEFERIDO 

Odircimeri Cristina Figueiredo Cunha Ribeiro DEFERIDO 

Renata Gomes Avelino DEFERIDO 

Rogério Júnior Biazin de Araujo DEFERIDO 

Susamar Ribeiro Gonçalves Ramalho DEFERIDO 

Thiara Maestrini Broeto Barbosa INDEFERIDO 

Welingta Cleicy de Paula DEFERIDO 

 

Ipatinga, 07 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA. Resultado P.E 186/2021-SMS. Objeto: Ventilador pulmonar. O certame correu frustrado, ficando 
remarcado para o dia 20/12/21 às 13:00 h. Ata disponível no site www.publinexo.com.br/publinexo/login (Acesso público / ID: 26026). 
Informações (31) 3829-8154/8155, de 10 às 17h. Cleber de Faria Silva, Sec. Municipal de Saúde, em 07/12/2021. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA – AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 181/2021 – SESUMA, SEMOP  – 

LICITAÇÃO COMPRASNET N.º 181/2021. ABERTURA: 20/12/2021 às 13hs. OBJETO: Aquisição de tubos, chapas e pré moldados conforme 

especificações constantes no termo de referência. Edital disponível no site: www.ipatinga.mg.gov.br/licitacoes e 

www.comprasgovernamentais.gov.br. Informações complementares na Seção de Compras e Licitações, (31) 3829-8239, de 12 às 18h. Valter 

Martins dos Reis, Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Meio Ambiente; Dijalma Pires de Matos Barroso, Secretário Municipal de Obras 

Públicas; Em 07/12/2021. 
 

 

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA – MINAS GERAIS 
ÓRGÃO GESTOR: 
Secretaria Municipal de Governo 
Secretaria Geral 
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